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A-fim-de comprovar a liquidez e certeza do crédito informado na declaracdo de
compensacdo, nesse caso, € imprescindivel que seja demonstrada na
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Relatério

Trata-se de recurso voluntario interposto contra acordao proferido pela Delegacia

da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Brasilia (DF).
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 Ano-calendário: 2011
 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. COMPROVAÇÃO DO CRÉDITO. ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL-FISCAL
 A fim de comprovar a liquidez e certeza do crédito informado na declaração de compensação, nesse caso, é imprescindível que seja demonstrada na escrituração contábil-fiscal da contribuinte, baseada em documentos hábeis e idôneos, a diminuição do valor do débito correspondente a cada período de apuração.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, negar provimento ao recurso voluntário, vencida a Conselheira Júnia Roberta Gouveia Sampaio que dava provimento.  
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Mateus Ciccone - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
  Evandro Correa Dias � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Marco Rogério Borges, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Evandro Correa Dias, Luciano Bernart, Iágaro Jung Martins, Bárbara Santos Guedes, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Brasília (DF).
Adota-se, em sua integralidade, o relatório do Acórdão nº 03-84.384 - 7ª Turma da DRJ/BSB, complementando-o, ao final, com as pertinentes atualizações processuais.
Tratam os autos da Declaração de Compensação n° 07297.72235. 290611.1.3.04-5960, transmitida eletronicamente com base em créditos relativos à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL.
A contribuinte declarou no PER/DCOMP a existência de crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior, cujo DARF apresenta as seguintes características:


A partir das características do DARF foi identificado que o referido pagamento havia sido utilizado integralmente para extinção de outros débitos da contribuinte, não restando crédito disponível para ser utilizado na compensação declarada.
Assim, em 05/04/2016, foi emitido eletronicamente o Despacho Decisório (fl. 323) cuja decisão não homologou a compensação declarada por inexistência de crédito.
Cientificado dessa decisão em 19/04/2016, bem como da cobrança dos débitos declarados, o sujeito passivo apresentou em 18/05/2016, manifestação de inconformidade às fls. 2 a 9, acrescida de documentação anexa.
Em sua defesa, resumidamente, a contribuinte esclarece que, ao realizar seu ajuste anual, teria efetuado recolhimento a maior de CSLL referente ao ano-calendário de 2010. Acrescenta que o valor correto do débito seria de R$ 48.942.030,48, em conformidade com o declarado na DIPJ do período. Apresenta demonstrativo no sentido de comprovar suas alegações.
Ao final, requer que a presente manifestação de inconformidade seja recebida em seu efeito suspensivo; que seja homologada a compensação declarada.

Do Acórdão de Impugnação

A 7ª Turma da DRJ/BSB, por meio do Acórdão nº 03-84.384, julgou a Manifestação de Inconformidade Improcedente, conforme a seguinte ementa:
Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
Ano-calendário: 2011
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. CRÉDITO DECORRENTE DE
PAGAMENTO A MAIOR. ACÓRDÃO SEM EMENTA.
Acórdão emitido sem ementa, nos termos do art. 2º da Portaria RFB nº 2.724,
de 27 de setembro de 2017.

Observa-se que a decisão do órgão julgador a quo teve como seguintes fundamentos:
O exame do mérito, no caso em tela, implica exame da efetividade e suficiência do alegado direito creditório para efeitos da pretendida restituição, não se limitando, portanto, à análise de consistência de declarações.
Nos termos do art. 156, II, do Código Tributário nacional (CTN), a compensação tributária é uma modalidade de extinção do crédito tributário, mediante a qual se promove o encontro de duas relações jurídicas: (i) a relação jurídica de indébito tributário, na qual o contribuinte tem o direito de exigir, e o Estado tem o dever de restituir determinada quantia ao contribuinte; e (ii) a relação jurídica tributária, na qual o Estado tem o direito de exigir, e o contribuinte o dever de recolher determinada quantia aos cofres públicos (crédito tributário).
O art. 170 do CTN, por seu turno, dispõe que "a lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda".
Portanto, o reconhecimento de direito creditório contra a Fazenda Nacional exige averiguação da liquidez e certeza do suposto pagamento a maior de tributo, cujo ônus probatório recai sobre o contribuinte interessado.
A fim de comprovar a certeza e liquidez do crédito, a interessada deve, sob pena de preclusão, instruir sua manifestação de inconformidade com documentos que respaldem suas afirmações, considerando o disposto no artigo 16 do Decreto n° 70.235/1972:
Art. 16. A impugnação mencionará:
(...)
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (Redação dada pela Lei n° 8.748, de 1993)
(...)
§ 4° A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: (Incluído pela Lei n° 9.532, de 1997)
a)fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; (Incluído pela Lei n° 9.532, de 1997)
b)refira-se a fato ou a direito superveniente; (Incluído pela Lei n° 9.532, de 1997)
c)destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. (Incluído pela Lei n° 9.532, de 1997)
No caso em análise, em síntese, a contribuinte esclarece que, ao realizar seu ajuste anual, teria efetuado recolhimento a maior de CSLL referente ao ano-calendário de 2010. Acrescenta que o valor correto do débito seria de R$ 48.942.030,48, em conformidade com o declarado na DIPJ do período. Apresenta demonstrativo no sentido de comprovar suas alegações.
Neste momento, deve ser ressaltado que na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará livremente sua convicção, nos termos do disposto no artigo 29 do Processo Administrativo Fiscal - PAF (Decreto n° 70.235/72).
Consulta ao sistema DCTF demonstra que a contribuinte retificou diversas vezes a declaração referente ao mês de março/2011, conforme tela a seguir:
 
Verifica-se, ainda, que houve alteração no valor do débito referente ao ajuste de CSLL - ano calendário 2010 (código de receita 6773) com a apresentação de DCTF retificadoras, conforme quadro a seguir.


Destaca-se, ainda, que na DCTF original foi declarado débito de CSLL (Código de receita 6773) no montante de R$ 49.279.152,46, valor confirmado nas DCTF transmitidas em 22/11/2012, 07/01/2013 e 20/03/2013.
Convém esclarecer que a DCTF não constitui uma mera formalidade, pois, é nesta declaração que a contribuinte declara seus débitos e faz as vinculações a pagamentos e possíveis compensações. Assim, a declaração do contribuinte em DCTF é instrumento de confissão de dívida e constituição definitiva do crédito tributário, conforme dispõe a legislação tributária (art. 5° do Decreto Lei n° 2.124, de 13 de junho de 1984, e demais atos normativos da RFB pertinentes a DCTF), bem como entendimento pacificado nas esferas administrativa e judicial.
Ainda, nos termos do § 1° do art. 147 do Código Tributário Nacional - CTN, a retificação de declaração por iniciativa do próprio declarante, no intuito de reduzir ou excluir tributo, somente é admissível mediante a comprovação do erro em que se funde, e antes de notificação do ato fiscal ou qualquer procedimento administrativo.
Art. 147. O lançamento é efetuado com base na declaração do sujeito passivo ou de terceiro, quando um ou outro, na forma da legislação tributária, presta à autoridade administrativa informações sobre matéria de fato, indispensáveis à sua efetivação.
§ 1° A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde, e antes de notificado o lançamento.
§ 2° Os erros contidos na declaração e apuráveis pelo seu exame serão retificados de ofício pela autoridade administrativa a que competir a revisão daquela.

Faz prova a favor do sujeito passivo a escrituração mantida com observância das disposições legais, contudo deve estar embasada em documentos hábeis, segundo sua natureza. Veja-se o Decreto 7.574/2011, artigos 26 a 27, transcrito a seguir:
Art. 26. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do sujeito passivo dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (Decreto-Lei nr 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 9o, § 1o)
Parágrafo único. Cabe à autoridade fiscal a prova da inveracidade dos fatos registrados com observância do disposto no caput (Decreto-Lei mr 1.598, de 1977, art. 9o, § 2o).
Art. 27. O disposto no parágrafo único do art. 26 não se aplica aos casos em que a lei, por disposição especial, atribua ao sujeito passivo o ônus da prova de fatos registrados na sua escrituração (Decreto-Lei no 1.598, de 1977, art. 9o, § 3o).
As informações prestadas à RFB por meio de declarações ou demonstrativos previstos na legislação (DCTF, DIPJ, Dacon ou PER/DCOMP) situam-se na esfera de responsabilidade do próprio contribuinte, a quem cabe demonstrar, mediante adequada instrução probatória dos autos, os fatos eventualmente favoráveis às suas pretensões, consoante disciplina instituída pelo já citado artigo 16, inciso III, do PAF.
Dessa forma, na hipótese de ter ocorrido erro no valor do débito confessado na DCTF, esta circunstância deveria ter sido documentalmente provada pela interessada por ocasião da apresentação da manifestação de inconformidade.
Portanto, neste momento processual, para se comprovar a liquidez e certeza do crédito informado na declaração de compensação é imprescindível que seja demonstrada na escrituração contábil-fiscal da contribuinte, baseada em documentos hábeis e idôneos, a diminuição do valor do débito correspondente a cada período de apuração.
Adicionalmente, consulta no sistema Documento de Arrecadação demonstra que o pagamento que teria originado o crédito em discussão teria sido integralmente utilizado para quitar o débito de CSLL, código de receita 6773, apurado em 01/01/2010, que foi de R$ 49.279.152,46.
 
Assim, uma vez não comprovada nos autos a existência de direito creditório líquido e certo do contribuinte contra a Fazenda Pública passível de compensação, não há o que ser reconsiderado na decisão dada pela autoridade administrativa.
A respeito do requerimento da impugnante acerca da suspensão da exigibilidade dos débitos de sua responsabilidade - que são objeto do presente pleito compensatório - trata-se de medida desnecessária, já que tal efeito decorre de expressa disposição legal, independentemente de manifestação desta instância administrativa.
Por fim, os precedentes jurisprudenciais dos citados órgãos administrativos de julgamento coletivo, invocados pela interessada, aplicam-se ao caso em concreto, não se enquadrando ao caso em exame. Dessa forma, não constituem normas complementares, não têm força normativa, nem efeito vinculante para a administração tributária, pela inexistência de lei nesse sentido, conforme exige o art. 100, II, do CTN.
Com efeito, como a atividade fiscal é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade, deverá a autoridade administrativa e ao julgador administrativo, cumprir rigorosamente o que tiver sido determinado nos atos legais e normativos vigentes, não lhe sendo permitindo a utilização de discricionariedade, nem mesmo diante de opiniões divergentes da legislação, manifestadas por ilustres doutrinadores.

Do Recurso Voluntário
A Recorrente, inconformada com a decisão a quo, interpôs recurso voluntário, no qual apresenta as seguintes razões.
06.Para  confirmar a  regularidade  na  obtenção  do  crédito  indicado  no PER/DCOMP, basta verificar que a Recorrente, ao realizar o seu ajuste anual, efetuou o recolhimento a maior de CSLL referente ao período de apuração de 2010, através do Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF de vencimento em 31/03/11 (doc. 03), no valor total de R$ 50.185.888,87 (cinquenta milhões, cento e oitenta e cinco mil, oitocentos e oitenta e oito reais e oitenta e sete centavos), sendo R$ 49.279.152,46 (quarenta e nove milhões, duzentos e setenta e nove mil, cento e cinquenta e dois reais e quarenta e seis centavos), recolhidos a título de CSLL e R$ 906.736,41 (novecentos e seis mil, setecentos e trinta e seis reais e quarenta e um centavos), a título de juros de CSLL.
07.O valor supracitado do débito de CSLL foi declarado na Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF de março de 2011 (doc. 04 - fls. 13), todavia, o correto montante de CSLL a ser pago foi declarado na Declaração de Informações econômico-fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ, qual seja, R$ 48.942.030,48 (quarenta e oito milhões, novecentos e quarenta e dois mil, trinta reais e quarenta e oito centavos - doc. 05 - fls. 21). Confira-se quadro demonstrativo da origem do crédito indicado no PER/DCOMP ns 07297.72235.290611.1.3.04-5960:


8.Em razão do pagamento a maior, a Recorrente apresentou, em 29/06/2011, DCTF retificadora (doc. 06 - fls. 13), objetivando regularizar o valor do débito devido (R$ 48.942.030,48), com o fim de possibilitar a utilização do valor recolhido a maior em compensação de outros tributos federais.
9.Assim, o saldo da CSLL, qual seja, R$ 337.121,98 (trezentos e trinta e sete mil, cento e vinte e um reais e noventa e oito centavos), resultante do pagamento a maior, foi objeto de duas compensações, a primeira, através do PER/DCOMP ns 07297.72235.290611.1.3.04-5960 (doc. 07), em discussão e a segunda, através do PER/DCOMP ns 10550.36663.270711.1.3.04-9577, conforme demonstrado abaixo:


10.Embora a Recorrente tenha apresentado mais três DCTFs retificadoras (11/2012, 01/2013 e 03/2013), nas quais foi declarado equivocadamente o débito de CSLL no valor de R$ 49.279.152,46, em 06/05/2015 (doc. 08), foi realizada uma nova retificação, de modo a ajustar o débito de CSLL ao correto valor de R$ 48.942.030,48. Sendo essa última a atualmente em vigor.
11.Importante destacar que todos os fatos e informações trazidas até o momento foram expressamente confirmadas pelo Acórdão recorrido, inexistindo qualquer discrepância entre os valores indicados, assim como em relação ao fato de que a DCTF Retificadora vigente (entregue em 06/05/2015) indica débito de CSLL no valor de R$ 48.942.030,48. Vide quadros apresentados pelo Julgador, ao lavrar o aludido acórdão:




12.O ponto controvertido reside exatamente no fato de que o Acórdão recorrido desconsidera totalmente a retificação promovida pelo contribuinte em 06/05/2015, ao afirmar que "na DCTF original foi declarado débito de CSLL (Código de receita 6773) no montante de R$ 49.279.152,46, valor confirmado nas DCTF transmitidas em 22/11/2012, 07/01/2013 e 20/03/2013" e que "a DCTF não constitui uma mera formalidade", sendo "instrumento de confissão de dívida e constituição definitiva do crédito tributário".
13.Assim se afirma, pois, embora a DCTF represente instrumento de confissão de dívida e constituição do crédito tributário, há previsão legal expressa acerca da possibilidade do contribuinte realizar ajustes mediante a apresentação de DCTFs Retificadoras.
14.Isto é, havendo DCTF Retificadora vigente e adequada às demais Declarações e Obrigações Acessórias, não pode o Fisco ignorá-la para considerar válida a DCTF original, especialmente quando esta apresenta manifesto erro material. Ignorar tal fato é fazer letra morta das normas que regulamentam os procedimentos de retificação das declarações.
15.Cumpre destacar que o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, em diversas oportunidades reconheceu a regularidade de compensação promovida por contribuintes, até quando estes promoveram a retificação da DCTF posteriormente à lavratura do despacho decisório. Confira-se:
"Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário Ano-calendário: 2011
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. DCTF RETIFICADORA APÓS CIÊNCIA DO DESPACHO DECISÓRIO. PN COSIT ns 02/2015.
São passíveis de restituição e compensação os créditos declarados em DCTF retificada apenas após a ciência de Despacho Decisório, desde que o equívoco esteja devidamente comprovado. Aplicação do Parecer Normativo Cosit ns 02 de 2015." 
16.Importante, ainda, esclarecer que, nos presentes autos, a Recorrente comprova devidamente que o valor indicado na DCTF Retificadora de 06/05/2015 (R$ 48.942.030,48) está correto, uma vez que corresponde exatamente ao tributo apurado na DIPJ (doc. 05).
17.Sendo assim, conclui-se que o erro material da DCTF original deve ser desconsiderado, tendo em vista que, por DCTF Retificadora foi plenamente corrigido, obrigando a fiscalização a, data venia, apurar e convalidar a regularidade da compensação realizada pela Recorrente e, assim, cancelar quaisquer cobranças relativas aos débitos pela mesma extintos.
18.Aliás, destaca-se que, de acordo com o princípio da verdade material, a Administração Pública deve basear suas decisões nos fatos efetivamente realizados, não devendo se satisfazer com presunções ou, até, com as informações prestadas pelo sujeito passivo, buscando sempre as confirmar através de todos os elementos que estiverem ao seu alcance.
19.Neste diapasão, frise-se que é dever da Administração Pública, em prol da legalidade de sua atuação, investigar e valorar corretamente os fatos que dão ensejo ao lançamento e/ou a uma cobrança, ou seja, se a Administração possui dados para identificar os fatos, não deve ela se ater a minúcias formais em manifesto prejuízo do contribuinte.
20.Confira-se, por oportuno, as lições de Alberto Xavier :

"O procedimento tributário de lançamento tem como
finalidade central a investigação dos fatos tributários, com vista à sua prova e caracterização; respeita à 'premissa menor' do silogismo de aplicação da lei.
Como, porém, proceder à investigação e valoração dos
fatos?
A este quesito a resposta do Direito Tributário é bem clara. Dominado todo ele por um princípio de legalidade, tendente à proteção da esfera privada contra os arbítrios do poder, a solução não poderia deixar de consistir em submeter a investigação a um 'princípio inquisitório' e a valoração dos fatos a um 'princípio da verdade material'."
 
 21.Reforçando essa linha de raciocínio, destacam-se Ippo Watanabe e Luiz Pigatti Júnior:
"Princípio da verdade material
Este princípio é também conhecido como da liberdade da prova ou da verdade real. Ele afasta ou reduz a possibilidade de se chegar às verdades meramente processuais. Para isso a administração detém o poder de investigação, o mais amplo possível para formar a sua convicção e decisão.
Este princípio autoriza a administração a valer-se de qualquer prova que a autoridade instrutora e julgadora tenha conhecimento e que ela carreie para o processo. A busca da verdade material em contraposição à busca da verdade formal. No processo judicial há um momento processual até o qual a parte pode indicar meios de produção de prova, e no processo fiscal a autoridade preparadora ou a julgadora pode conhecer de provas novas até o julgamento final, até mesmo de provas emprestadas de outro processo, decorrentes de fatos supervenientes. O princípio da verdade material autoriza a reformatio in pejus na apreciação da prova ou da prova nova na segunda instância quando emerge a verdade material contra o autuado."
22.Restando assente na doutrina que o processo administrativo busca sempre a verdade material dos fatos em detrimento do mero formalismo, é possível deduzir que se um contribuinte utiliza-se de documentação idônea para atestar a (in)ocorrência de determinado fato, deve-se reconhecer a sua legitimidade, ainda que, eventualmente, houvesse algum erro na forma ou no tempo em que informado.

23.Exatamente no sentido defendido pela Recorrente, a Egrégia Secretaria da Receita Federal do Brasil já manifestou sua coerente posição de que a retificação dos erros materiais pode ocorrer a qualquer tempo, inclusive após a inscrição em dívida ativa, tal como na ementa abaixo colacionada:
"REVISÃO DE DÉBITO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA. Em obediência ao princípio da verdade material, cabe a retificação de débitos inscritos em Dívida Ativa da União quando o sujeito passivo apresentar prova inequívoca de ocorrência de erro, nos termos do art. 147 do CTN. INEXISTE PRAZO PARA QUE A AUTORIDADE ADMINISTRATIVA REVEJA DE OFÍCIO O LANÇAMENTO OU RETIFIQUE DE OFÍCIO A DECLARAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO A FIM DE EXIMI-LO TOTAL OU PARCIALMENTE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO NÃO EXTINTO."

24.Mutatis mutandis, até mesmo o CARF, em caso idêntico ao presente, determina o cancelamento do lançamento advindo de erro no preenchimento de documentos fiscais, a citar:
"CSSL - Tendo a recorrente demonstrado inequivocamente o acerto da DIPJ e existência de erro material na DCTF descabe o lançamento por diferença entre o declarado na DCTF e recolhimentos efetuados.
Recurso Provido."

25.Apenas para ilustrar o raciocínio ora exposto, cabe acostar o posicionamento pacífico da jurisprudência, representada tanto pelo Superior Tribunal de Justiça como pelo Tribunal Regional da 1ã Região, in verbis:
"RECURSO ORDINÁRIO. PROCON. DECISÃO ADMINISTRATIVA QUE COMINA MULTA E INSCREVE FORNECEDORA EM CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR. APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVAS ANTES MESMO DA DECISÃO. TERMO DE ACORDO CELEBRADO ENTRE CONSUMIDORA E FORNECEDORA. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE E VERDADE MATERIAL.

(...)
Não bastasse a invocação do princípio da razoabilidade, poderia ainda ser invocado o princípio da verdade material como forma de dirimir a pretensão mandamental e refutar a equivocada premissa da juntada intempestiva do termo de acordo.
Por força do princípio da verdade material, plenamente aplicável no âmbito do processo administrativo enquanto garantia da indisponibilidade do interesse público, conforme ensina Adilson Abreu Dallari e Sérgio Ferraz, 'mesmo no silêncio da lei, e até mesmo contra alguma esdrúxula disposição nesse sentido, nem há que se falar em confissão e revelia, como ocorre no processo judicial. Nem mesmo a confissão do acusado põe fim ao processo; sempre será necessário verificar, pelo menos, sua verossimilhança, pois o que interessa, em última análise, é a verdade, pura e completa' (Ob. cit., p. 87). Recurso ordinário provido."6
***

"TRIBUTÁRIO. DECLARAÇÃO DE TRIBUTO. PRESUNÇÃO RELATIVA DE VERACIDADE. EQUÍVOCO DO CONTRIBUINTE AO PREENCHER    A    DCTF.    INEXISTÊNCIA    DA    OBRIGAÇÃO
TRIBUTÁRIA.    RECURSO    ADESIVO    PARA   ALTERAR
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. APLICAÇÃO DO ART. 20, § 4°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
1.A obrigação tributária possui natureza estritamente legal, e sua existência não está a depender da vontade de qualquer das partes, nem mesmo do contribuinte.
2.A declaração que manifeste a existência de eventual crédito tributário em prol da Fazenda Pública possui apenas presunção de veracidade, admitindo prova de sua inexistência, nos termos do art. 204, parágrafo único, do CTN.
3.Sendo explícito o equívoco na informação do contribuinte prestada por Declaração de Contribuições e Tributos Federais - DCTF, não há de se falar na existência de crédito tributário decorrente do erro.
(...)
5. Apelação, remessa oficial e recurso adesivo a que se nega provimento."7

26.Ora, uma vez comprovada a efetiva existência e regularidade do crédito indicado para compensação no PER/DCOMP n° 07297.72235.290611.1.3.04-5960, o que foi indiscutivelmente demonstrado através de toda a documentação acostada à manifestação de inconformidade, inexistem razões para a não homologação da compensação realizada, sob pena de violação dos princípios da capacidade contributiva e da busca pela verdade material dos fatos, assim como pela vedação ao enriquecimento ilícito por parte da Fazenda Pública.
27.Destarte, forçoso concluir pela total procedência da compensação realizada pela Recorrente através do PER/DCOMP não homologado, haja vista a comprovação da existência e regularidade do crédito nela utilizado.
IV - PEDIDO
28.Por todo o exposto, inicialmente, requer a Recorrente que seja recebido o presente Recurso com efeito suspensivo, sustando-se quaisquer atos tendentes ao seguimento da cobrança dos valores objeto da compensação.
29.No mérito, requer a Recorrente que, após ser convertido o julgamento em diligência para comprovar a regularidade da apuração da CSLL a pagar no ano calendário de 2010 no montante de R$ 48.942.030,48, indicada na DIPJ, seja, em respeito ao princípio da verdade material, provido o presente Recurso Voluntário para homologar a compensação requerida através do PER/DCOMP nº 07297.72235.290611.1.3.04-5960.


 Conselheiro Evandro Correa Dias, Relator.
 O recurso voluntário é tempestivo e  atende aos demais requisitos legais, motivo pelo qual dele conheço.

Do Mérito 
A Recorrente alega que o erro material da DCTF original deve ser desconsiderado, tendo em vista que, por DCTF Retificadora foi plenamente corrigido, , tal equívoco restou plenamente corrigido, in verbis:
06.Para  confirmar a  regularidade  na  obtenção  do  crédito  indicado  no PER/DCOMP, basta verificar que a Recorrente, ao realizar o seu ajuste anual, efetuou o recolhimento a maior de CSLL referente ao período de apuração de 2010, através do Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF de vencimento em 31/03/11 (doc. 03), no valor total de R$ 50.185.888,87 (cinquenta milhões, cento e oitenta e cinco mil, oitocentos e oitenta e oito reais e oitenta e sete centavos), sendo R$ 49.279.152,46 (quarenta e nove milhões, duzentos e setenta e nove mil, cento e cinquenta e dois reais e quarenta e seis centavos), recolhidos a título de CSLL e R$ 906.736,41 (novecentos e seis mil, setecentos e trinta e seis reais e quarenta e um centavos), a título de juros de CSLL.
07.O valor supracitado do débito de CSLL foi declarado na Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF de março de 2011 (doc. 04 - fls. 13), todavia, o correto montante de CSLL a ser pago foi declarado na Declaração de Informações econômico-fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ, qual seja, R$ 48.942.030,48 (quarenta e oito milhões, novecentos e quarenta e dois mil, trinta reais e quarenta e oito centavos - doc. 05 - fls. 21). Confira-se quadro demonstrativo da origem do crédito indicado no PER/DCOMP ns 07297.72235.290611.1.3.04-5960:


8.Em razão do pagamento a maior, a Recorrente apresentou, em 29/06/2011, DCTF retificadora (doc. 06 - fls. 13), objetivando regularizar o valor do débito devido (R$ 48.942.030,48), com o fim de possibilitar a utilização do valor recolhido a maior em compensação de outros tributos federais.
9.Assim, o saldo da CSLL, qual seja, R$ 337.121,98 (trezentos e trinta e sete mil, cento e vinte e um reais e noventa e oito centavos), resultante do pagamento a maior, foi objeto de duas compensações, a primeira, através do PER/DCOMP ns 07297.72235.290611.1.3.04-5960 (doc. 07), em discussão e a segunda, através do PER/DCOMP ns 10550.36663.270711.1.3.04-9577, conforme demonstrado abaixo:

10.Embora a Recorrente tenha apresentado mais três DCTFs retificadoras (11/2012, 01/2013 e 03/2013), nas quais foi declarado equivocadamente o débito de CSLL no valor de R$ 49.279.152,46, em 06/05/2015 (doc. 08), foi realizada uma nova retificação, de modo a ajustar o débito de CSLL ao correto valor de R$ 48.942.030,48. Sendo essa última a atualmente em vigor.
11.Importante destacar que todos os fatos e informações trazidas até o momento foram expressamente confirmadas pelo Acórdão recorrido, inexistindo qualquer discrepância entre os valores indicados, assim como em relação ao fato de que a DCTF Retificadora vigente (entregue em 06/05/2015) indica débito de CSLL no valor de R$ 48.942.030,48. Vide quadros apresentados pelo Julgador, ao lavrar o aludido acórdão:



12.O ponto controvertido reside exatamente no fato de que o Acórdão recorrido desconsidera totalmente a retificação promovida pelo contribuinte em 06/05/2015, ao afirmar que "na DCTF original foi declarado débito de CSLL (Código de receita 6773) no montante de R$ 49.279.152,46, valor confirmado nas DCTF transmitidas em 22/11/2012, 07/01/2013 e 20/03/2013" e que "a DCTF não constitui uma mera formalidade", sendo "instrumento de confissão de dívida e constituição definitiva do crédito tributário".
13.Assim se afirma, pois, embora a DCTF represente instrumento de confissão de dívida e constituição do crédito tributário, há previsão legal expressa acerca da possibilidade do contribuinte realizar ajustes mediante a apresentação de DCTFs Retificadoras.
14.Isto é, havendo DCTF Retificadora vigente e adequada às demais Declarações e Obrigações Acessórias, não pode o Fisco ignorá-la para considerar válida a DCTF original, especialmente quando esta apresenta manifesto erro material. Ignorar tal fato é fazer letra morta das normas que regulamentam os procedimentos de retificação das declarações.
15.Cumpre destacar que o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, em diversas oportunidades reconheceu a regularidade de compensação promovida por contribuintes, até quando estes promoveram a retificação da DCTF posteriormente à lavratura do despacho decisório. Confira-se:
"Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário Ano-calendário: 2011
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. DCTF RETIFICADORA APÓS CIÊNCIA DO DESPACHO DECISÓRIO. PN COSIT ns 02/2015.
São passíveis de restituição e compensação os créditos declarados em DCTF retificada apenas após a ciência de Despacho Decisório, desde que o equívoco esteja devidamente comprovado. Aplicação do Parecer Normativo Cosit ns 02 de 2015." 
16.Importante, ainda, esclarecer que, nos presentes autos, a Recorrente comprova devidamente que o valor indicado na DCTF Retificadora de 06/05/2015 (R$ 48.942.030,48) está correto, uma vez que corresponde exatamente ao tributo apurado na DIPJ (doc. 05).
17.Sendo assim, conclui-se que o erro material da DCTF original deve ser desconsiderado, tendo em vista que, por DCTF Retificadora foi plenamente corrigido, obrigando a fiscalização a, data venia, apurar e convalidar a regularidade da compensação realizada pela Recorrente e, assim, cancelar quaisquer cobranças relativas aos débitos pela mesma extintos.


A Recorrente afirma que, de acordo com o princípio da verdade material, a Administração Pública deve basear suas decisões nos fatos efetivamente realizados, não devendo se satisfazer com presunções ou, até, com as informações prestadas pelo sujeito passivo, buscando sempre as confirmar através de todos os elementos que estiverem ao seu alcance, in verbis:
18.Aliás, destaca-se que, de acordo com o princípio da verdade material, a Administração Pública deve basear suas decisões nos fatos efetivamente realizados, não devendo se satisfazer com presunções ou, até, com as informações prestadas pelo sujeito passivo, buscando sempre as confirmar através de todos os elementos que estiverem ao seu alcance.
19.Neste diapasão, frise-se que é dever da Administração Pública, em prol da legalidade de sua atuação, investigar e valorar corretamente os fatos que dão ensejo ao lançamento e/ou a uma cobrança, ou seja, se a Administração possui dados para identificar os fatos, não deve ela se ater a minúcias formais em manifesto prejuízo do contribuinte.
20.Confira-se, por oportuno, as lições de Alberto Xavier :

"O procedimento tributário de lançamento tem como
finalidade central a investigação dos fatos tributários, com vista à sua prova e caracterização; respeita à 'premissa menor' do silogismo de aplicação da lei.
Como, porém, proceder à investigação e valoração dos
fatos?
A este quesito a resposta do Direito Tributário é bem clara. Dominado todo ele por um princípio de legalidade, tendente à proteção da esfera privada contra os arbítrios do poder, a solução não poderia deixar de consistir em submeter a investigação a um 'princípio inquisitório' e a valoração dos fatos a um 'princípio da verdade material'."
 
 21.Reforçando essa linha de raciocínio, destacam-se Ippo Watanabe e Luiz Pigatti Júnior:
"Princípio da verdade material
Este princípio é também conhecido como da liberdade da prova ou da verdade real. Ele afasta ou reduz a possibilidade de se chegar às verdades meramente processuais. Para isso a administração detém o poder de investigação, o mais amplo possível para formar a sua convicção e decisão.
Este princípio autoriza a administração a valer-se de qualquer prova que a autoridade instrutora e julgadora tenha conhecimento e que ela carreie para o processo. A busca da verdade material em contraposição à busca da verdade formal. No processo judicial há um momento processual até o qual a parte pode indicar meios de produção de prova, e no processo fiscal a autoridade preparadora ou a julgadora pode conhecer de provas novas até o julgamento final, até mesmo de provas emprestadas de outro processo, decorrentes de fatos supervenientes. O princípio da verdade material autoriza a reformatio in pejus na apreciação da prova ou da prova nova na segunda instância quando emerge a verdade material contra o autuado."
22.Restando assente na doutrina que o processo administrativo busca sempre a verdade material dos fatos em detrimento do mero formalismo, é possível deduzir que se um contribuinte utiliza-se de documentação idônea para atestar a (in)ocorrência de determinado fato, deve-se reconhecer a sua legitimidade, ainda que, eventualmente, houvesse algum erro na forma ou no tempo em que informado.

23.Exatamente no sentido defendido pela Recorrente, a Egrégia Secretaria da Receita Federal do Brasil já manifestou sua coerente posição de que a retificação dos erros materiais pode ocorrer a qualquer tempo, inclusive após a inscrição em dívida ativa, tal como na ementa abaixo colacionada:
"REVISÃO DE DÉBITO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA. Em obediência ao princípio da verdade material, cabe a retificação de débitos inscritos em Dívida Ativa da União quando o sujeito passivo apresentar prova inequívoca de ocorrência de erro, nos termos do art. 147 do CTN. INEXISTE PRAZO PARA QUE A AUTORIDADE ADMINISTRATIVA REVEJA DE OFÍCIO O LANÇAMENTO OU RETIFIQUE DE OFÍCIO A DECLARAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO A FIM DE EXIMI-LO TOTAL OU PARCIALMENTE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO NÃO EXTINTO."

24.Mutatis mutandis, até mesmo o CARF, em caso idêntico ao presente, determina o cancelamento do lançamento advindo de erro no preenchimento de documentos fiscais, a citar:
"CSSL - Tendo a recorrente demonstrado inequivocamente o acerto da DIPJ e existência de erro material na DCTF descabe o lançamento por diferença entre o declarado na DCTF e recolhimentos efetuados.
Recurso Provido."

25.Apenas para ilustrar o raciocínio ora exposto, cabe acostar o posicionamento pacífico da jurisprudência, representada tanto pelo Superior Tribunal de Justiça como pelo Tribunal Regional da 1ã Região, in verbis:
"RECURSO ORDINÁRIO. PROCON. DECISÃO ADMINISTRATIVA QUE COMINA MULTA E INSCREVE FORNECEDORA EM CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR. APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVAS ANTES MESMO DA DECISÃO. TERMO DE ACORDO CELEBRADO ENTRE CONSUMIDORA E FORNECEDORA. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE E VERDADE MATERIAL.

(...)
Não bastasse a invocação do princípio da razoabilidade, poderia ainda ser invocado o princípio da verdade material como forma de dirimir a pretensão mandamental e refutar a equivocada premissa da juntada intempestiva do termo de acordo.
Por força do princípio da verdade material, plenamente aplicável no âmbito do processo administrativo enquanto garantia da indisponibilidade do interesse público, conforme ensina Adilson Abreu Dallari e Sérgio Ferraz, 'mesmo no silêncio da lei, e até mesmo contra alguma esdrúxula disposição nesse sentido, nem há que se falar em confissão e revelia, como ocorre no processo judicial. Nem mesmo a confissão do acusado põe fim ao processo; sempre será necessário verificar, pelo menos, sua verossimilhança, pois o que interessa, em última análise, é a verdade, pura e completa' (Ob. cit., p. 87). Recurso ordinário provido."6
***

"TRIBUTÁRIO. DECLARAÇÃO DE TRIBUTO. PRESUNÇÃO RELATIVA DE VERACIDADE. EQUÍVOCO DO CONTRIBUINTE AO PREENCHER    A    DCTF.    INEXISTÊNCIA    DA    OBRIGAÇÃO
TRIBUTÁRIA.    RECURSO    ADESIVO    PARA   ALTERAR
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. APLICAÇÃO DO ART. 20, § 4°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
1.A obrigação tributária possui natureza estritamente legal, e sua existência não está a depender da vontade de qualquer das partes, nem mesmo do contribuinte.
2.A declaração que manifeste a existência de eventual crédito tributário em prol da Fazenda Pública possui apenas presunção de veracidade, admitindo prova de sua inexistência, nos termos do art. 204, parágrafo único, do CTN.
3.Sendo explícito o equívoco na informação do contribuinte prestada por Declaração de Contribuições e Tributos Federais - DCTF, não há de se falar na existência de crédito tributário decorrente do erro.
(...)
5. Apelação, remessa oficial e recurso adesivo a que se nega provimento."7

26.Ora, uma vez comprovada a efetiva existência e regularidade do crédito indicado para compensação no PER/DCOMP n° 07297.72235.290611.1.3.04-5960, o que foi indiscutivelmente demonstrado através de toda a documentação acostada à manifestação de inconformidade, inexistem razões para a não homologação da compensação realizada, sob pena de violação dos princípios da capacidade contributiva e da busca pela verdade material dos fatos, assim como pela vedação ao enriquecimento ilícito por parte da Fazenda Pública.
27.Destarte, forçoso concluir pela total procedência da compensação realizada pela Recorrente através do PER/DCOMP não homologado, haja vista a comprovação da existência e regularidade do crédito nela utilizado.
Em tese, assiste razão à recorrente, pois a jurisprudência do CARF é no sentido que comprovado a materialidade da existência do alegado crédito, com a correção do equívoco no preenchimento da DCTF, com a apresentação de declaração retificadora, é possível o reconhecimento do crédito pleiteado.
Constata-se que não consta nos presentes autos que  tenham sido alterado o valor devido de CSLL com  apresentação de declarações retificadoras, pelo contrário, na DCTF original e na ultima retificadora apresentada consta o valor de R$ 52.368.535,39, conforme excertos do acórdão recorrido:
No caso em análise, em síntese, a contribuinte esclarece que, ao realizar seu ajuste anual, teria efetuado recolhimento a maior de CSLL referente ao período de apuração de 2009. Acrescenta que o débito, no valor de R$ 52.326.104,89, estaria declarado na DCTF retificadora referente ao mês de março de 2010, recepcionada e processada em 17/10/2010. Alega ainda, que teria retificado a DCTF em 30/05/2011 e que, equivocadamente, alterou o valor do débito para R$ 52.368.363,39. Enfatiza que esta informação estaria equivocada e que teria sido retificada em 18/10/2012. Apresenta demonstrativo e cita doutrinadores e jurisprudência no sentido de comprovar suas alegações.
Consulta ao sistema DCTF demonstra que a contribuinte retificou diversas vezes a declaração referente ao mês de março/2010, conforme tela a seguir:

Verifica-se, ainda, que o débito referente ao ajuste de CSLL - ano calendário 2009 (Código de receita 6773), foi alterado em cada uma destas retificações, conforme quadro a seguir, efetuado com base nos documentos de fls. 103 e 104:

 N° DECLARAÇÃO
DATA RECEPÇÃO
CSLL (6773)

100.2010.2010.1830408438
21/05/2010
52.368.535,39

100.2010.2010.1890692142
27/07/2010
52.326.104,89

100.2010.2011.1841651362
30/05/2011
52.368.535,39

100.2010.2012.1891699726
18/10/2012
52.326.104,89

100.2010.2012.1871706824
22/11/2012
52.368.535,39

Destaca-se, ainda, que na DCTF original foi declarado débito de CSLL (Código de receita 6773) no montante de R$ 52.368.535,39, valor que se encontra vigente, com a última retificação efetuada em 22/11/2012.

A fim de comprovar a alegação de erro no valor do débito confessado na DCTF, a recorrente deveria comprovar documentalmente  esta circunstância por ocasião da apresentação da manifestação de inconformidade, nesse sentido o acórdão impugnado:
As informações prestadas à RFB por meio de declarações ou demonstrativos previstos na legislação (DCTF, DIPJ, Dacon ou PER/DCOMP) situam-se na esfera de responsabilidade do próprio contribuinte, a quem cabe demonstrar, mediante adequada instrução probatória dos autos, os fatos eventualmente favoráveis às suas pretensões, consoante disciplina instituída pelo já citado artigo 16, inciso III, do PAF.
Dessa forma, na hipótese de ter ocorrido erro no valor do débito confessado na DCTF, esta circunstância deveria ter sido documentalmente provada pela interessada por ocasião da apresentação da manifestação de inconformidade.
Portanto, neste momento processual, para se comprovar a liquidez e certeza do crédito informado na declaração de compensação é imprescindível que seja demonstrada na escrituração contábil-fiscal da contribuinte, baseada em documentos hábeis e idôneos, a diminuição do valor do débito correspondente a cada período de apuração. 

A Jurisprudência do CARF admite a comprovação da liquidez e certeza do crédito informado na declaração de compensação, nesse caso, é imprescindível que seja demonstrada na escrituração contábil-fiscal da contribuinte, baseada em documentos hábeis e idôneos, a diminuição do valor do débito correspondente a cada período de apuração, contudo a recorrente não apresentou esses elementos em seu recurso voluntário.
Entende-se que a DIPJ não é suficiente para comprovar o real montante de CSLL devido, pois como destacado na decisão e 1ª Instância escrituração só faz prova a favor da interessada quando da apresentação dos documentos em que se baseia, conforme disposto no §1º do art. 9º do DL 1.598/1977:

Conclui-se que a análise em conjunto dos documentos relativos à obrigação principal (DARF) e obrigação acessória DIPJ/DCTF, não são por  si só, suficiente para comprovar de forma inequívoca o valor recolhido indevidamente a título de CSLL.
A Recorrente  requer que, existindo qualquer dúvida por parte da Autoridade Administrativa, especialmente diante de constatada divergência entre DCTF retificadora e DIPJ, caberia ao órgão julgador determinar a conversão dos autos em diligência fiscal.

Rejeita-se a alegação de que a conversão dos autos em diligência é obrigação da autoridade julgadora, pois  cabe à recorrente a apresentação dos elementos comprobatórios, nos termos do art. 15 e 16 do decreto 70.235/72, transcritos a seguir:
Art. 15. A impugnação, formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se fundamentar, será apresentada ao órgão preparador no prazo de trinta dias, contados da data em que for feita a intimação da exigência.
Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009)
Art. 16. A impugnação mencionará:
I - a autoridade julgadora a quem é dirigida;
II - a qualificação do impugnante;
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)(grifo nosso)
IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu  perito. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
Conclusão
Ante todo o exposto, voto no sentido de  negar provimento ao recurso voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Evandro Correa Dias
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Adota-se, em sua integralidade, o relatorio do Acordao n° 03-84.384 - 72 Turma
da DRJ/BSB, complementando-o, ao final, com as pertinentes atualizagdes processuais.

Tratam os autos da Declaracdo de Compensacao n° 07297.72235. 290611.1.3.04-
5960, transmitida eletronicamente com base em créditos relativos a Contribui¢ao
Social sobre o Lucro Liquido - CSLL.

A contribuinte declarou no PER/DCOMP a existéncia de crédito decorrente de
pagamento indevido ou a maior, cujo DARF apresenta as seguintes
caracteristicas:

Caracteristicas do DARF:
PERIODODE | CODIGODE | VALOR TOTAL DATA DE
APURACAO RECEITA DO DARF ARRECADACAO
31/12/2010 6773 50.185.888.87 31/03/2011

A partir das caracteristicas do DARF foi identificado que o referido pagamento
havia sido utilizado integralmente para extingdo de outros débitos da
contribuinte, ndo restando crédito disponivel para ser utilizado na compensacéo
declarada.

Assim, em 05/04/2016, foi emitido eletronicamente o Despacho Decisério (fl. 323)
cuja decisdo ndo homologou a compensacdo declarada por inexisténcia de
crédito.

Cientificado dessa decisdo em 19/04/2016, bem como da cobranca dos debitos
declarados, o sujeito passivo apresentou em 18/05/2016, manifestacdo de
inconformidade as fls. 2 a 9, acrescida de documentacao anexa.

Em sua defesa, resumidamente, a contribuinte esclarece que, ao realizar seu
ajuste anual, teria efetuado recolhimento a maior de CSLL referente ao ano-
calendario de 2010. Acrescenta que o valor correto do débito seria de R$
48.942.030,48, em conformidade com o declarado na DIPJ do periodo. Apresenta
demonstrativo no sentido de comprovar suas alegagoes.

Ao final, requer que a presente manifestagdo de inconformidade seja recebida em
seu efeito suspensivo; que seja homologada a compensacao declarada.

Do Acérdéo de Impugnagéo

A 7% Turma da DRJ/BSB, por meio do Aco6rddo n° 03-84.384, julgou a
Manifestacdo de Inconformidade Improcedente, conforme a seguinte ementa:
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ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQuipo - CSLL
Ano-calendario: 2011

DECLARACAO DE COMPENSACAOQ. CREDITO DECORRENTE DE
PAGAMENTO A MAIOR. ACORDAO SEM EMENTA.

Acdrddo emitido sem ementa, nos termos do art. 2° da Portaria RFB n° 2.724,
de 27 de setembro de 2017.

Observa-se que a decisdo do oOrgao julgador a quo teve como seguintes
fundamentos:

O exame do mérito, no caso em tela, implica exame da efetividade e suficiéncia
do alegado direito creditorio para efeitos da pretendida restituicdo, ndo se limitando, portanto, a
analise de consisténcia de declaragdes.

Nos termos do art. 156, Il, do Cddigo Tributario nacional (CTN), a compensacao
tributaria € uma modalidade de extincdo do crédito tributario, mediante a qual se promove o
encontro de duas relagdes juridicas: (i) a relacdo juridica de indébito tributario, na qual o
contribuinte tem o direito de exigir, e o Estado tem o dever de restituir determinada quantia ao
contribuinte; e (ii) a relacdo juridica tributaria, na qual o Estado tem o direito de exigir, e 0
contribuinte o dever de recolher determinada quantia aos cofres publicos (crédito tributario).

O art. 170 do CTN, por seu turno, dispde que "a lei pode, nas condicdes e sob as
garantias que estipular, ou cuja estipulacdo em cada caso atribuir a autoridade administrativa,
autorizar a compensacdo de créditos tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou
vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda".

Portanto, o reconhecimento de direito creditorio contra a Fazenda Nacional exige
averiguacdo da liquidez e certeza do suposto pagamento a maior de tributo, cujo dnus probatério
recai sobre o contribuinte interessado.

A fim de comprovar a certeza e liquidez do crédito, a interessada deve, sob pena
de preclusdo, instruir sua manifestacdo de inconformidade com documentos que respaldem suas
afirmac0es, considerando o disposto no artigo 16 do Decreto n°® 70.235/1972:

Art. 16. A impugnacdo mencionara:

()

111 - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordancia e
as razbes e provas que possuir; (Redacdo dada pela Lei n° 8.748, de 1993)

()

8§ 4° A prova documental serd apresentada na impugnagdo, precluindo o direito de o
impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que: (Incluido pela Lei n°
9.532, de 1997)

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por motivo
de forca maior; (Incluido pela Lei n° 9.532, de 1997)
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b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Incluido pela Lei n° 9.532, de 1997)

c) destine-se a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos.
(Incluido pela Lei n° 9.532, de 1997)

No caso em analise, em sintese, a contribuinte esclarece que, ao realizar seu ajuste
anual, teria efetuado recolhimento a maior de CSLL referente ao ano-calendario de 2010.
Acrescenta que o valor correto do débito seria de R$ 48.942.030,48, em conformidade com o
declarado na DIPJ do periodo. Apresenta demonstrativo no sentido de comprovar suas alegacgdes.

Neste momento, deve ser ressaltado que na apreciacdo da prova, a autoridade
julgadora formara livremente sua convicgdo, nos termos do disposto no artigo 29 do Processo
Administrativo Fiscal - PAF (Decreto n° 70.235/72).

Consulta ao sistema DCTF demonstra que a contribuinte retificou diversas vezes a
declaracdo referente ao més de marco/2011, conforme tela a seguir:

CHEl Pariodo Data Recepcho Periodo Tnicial Periodo Final Situacio Tipo/Status Ne Declaragio Servigos

31/03/2011 Norma! riginal/Cancelada  100.2011.2011.18202439 1
/2011 Mormal Ratificado

1 Norma Retificadar,

/2011 Mormal Ratificado
2011 Marmal Retificadar; E
21/03/2011 Mormal Retificadora/Ativa 100,201

Verifica-se, ainda, que houve alteracdo no valor do débito referente ao ajuste de
CSLL - ano calendario 2010 (cédigo de receita 6773) com a apresentacdo de DCTF retificadoras,
conforme quadro a sequir.

N° DECLARACAO DATA RECEPCAO CSLL (6773)
100.2011.2011.1820243958 20/05/2011 49.279.152.46
100.2011.2011.1840345143 29/06/2011 48.942.030.48
100.2011.2012.1831193925 22/1172012 49.279.152.46
100.2011.2013.1831197183 07/01/2013 19.279.152.46
100.2011.2013.1841202506 20/03/2013 49.279.152.46
100.2011.2015.1871270324 06/05/2015 48.942.030.48

Destaca-se, ainda, que na DCTF original foi declarado débito de CSLL (Cddigo
de receita 6773) no montante de R$ 49.279.152,46, valor confirmado nas DCTF transmitidas em
22/11/2012, 07/01/2013 e 20/03/2013.

Convém esclarecer que a DCTF ndo constitui uma mera formalidade, pois, é nesta
declaracdo que a contribuinte declara seus débitos e faz as vinculagdes a pagamentos e possiveis
compensagdes. Assim, a declaragdo do contribuinte em DCTF é instrumento de confissdo de
divida e constituicdo definitiva do crédito tributario, conforme dispde a legislacéo tributaria (art.
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5° do Decreto Lei n° 2.124, de 13 de junho de 1984, e demais atos normativos da RFB
pertinentes a DCTF), bem como entendimento pacificado nas esferas administrativa e judicial.

Ainda, nos termos do § 1° do art. 147 do Codigo Tributario Nacional - CTN, a
retificacdo de declaracdo por iniciativa do proprio declarante, no intuito de reduzir ou excluir
tributo, somente é admissivel mediante a comprovacdo do erro em que se funde, e antes de
notificagdo do ato fiscal ou qualquer procedimento administrativo.

Art. 147. O lancamento ¢ efetuado com base na declaracdo do sujeito passivo ou
de terceiro, quando um ou outro, na forma da legislacdo tributaria, presta a
autoridade administrativa informacdes sobre matéria de fato, indispensaveis a sua
efetivacdo.

8 1° A retificagdo da declaragédo por iniciativa do proprio declarante, quando vise
a reduzir ou a excluir tributo, s6 é admissivel mediante comprovacao do erro em
que se funde, e antes de notificado o lancamento.

§ 2° Os erros contidos na declaracdo e apuraveis pelo seu exame serdo retificados
de oficio pela autoridade administrativa a que competir a revisdo daquela.

Faz prova a favor do sujeito passivo a escrituracdo mantida com observancia das
disposic¢des legais, contudo deve estar embasada em documentos habeis, segundo sua natureza.
Veja-se 0 Decreto 7.574/2011, artigos 26 a 27, transcrito a seguir:

Art. 26. A escrituracdo mantida com observancia das disposi¢cOes legais faz prova
a favor do sujeito passivo dos fatos nela registrados e comprovados por
documentos habeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais
(Decreto-Lei nr 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 90, § 10)

Paragrafo Unico. Cabe a autoridade fiscal a prova da inveracidade dos fatos
registrados com observancia do disposto no caput (Decreto-Lei mr 1.598, de
1977, art. 90, § 20).

Art. 27. O disposto no paragrafo Gnico do art. 26 ndo se aplica aos casos em que a
lei, por disposicdo especial, atribua ao sujeito passivo o 6nus da prova de fatos
registrados na sua escrituracao (Decreto-Lei no 1.598, de 1977, art. 90, § 30).

As informagdes prestadas a RFB por meio de declaragcbes ou demonstrativos
previstos na legislacdo (DCTF, DIPJ, Dacon ou PER/DCOMP) situam-se na esfera de
responsabilidade do proprio contribuinte, a quem cabe demonstrar, mediante adequada instrugéo
probatdria dos autos, os fatos eventualmente favoraveis as suas pretensdes, consoante disciplina
instituida pelo ja citado artigo 16, inciso 111, do PAF.

Dessa forma, na hipotese de ter ocorrido erro no valor do débito confessado na
DCTF, esta circunstancia deveria ter sido documentalmente provada pela interessada por ocasido
da apresentacdo da manifestacdo de inconformidade.
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Portanto, neste momento processual, para se comprovar a liquidez e certeza do
crédito informado na declaracdo de compensacdo € imprescindivel que seja demonstrada na
escrituracdo contabil-fiscal da contribuinte, baseada em documentos habeis e id6neos, a
diminuicdo do valor do débito correspondente a cada periodo de apuracéo.

Adicionalmente, consulta no sistema Documento de Arrecadacdo demonstra que o
pagamento que teria originado o crédito em discussdo teria sido integralmente utilizado para
quitar o débito de CSLL, coédigo de receita 6773, apurado em 01/01/2010, que foi de R$
49.279.152,46.

{fDocumento de Arrecadagio - Consulta - Pagos.

DataHora |16/04/2019 /[10:34:31 Periodo pesquissdo | 06/09/1986 , | 120412019
RESUMO I EXTRATO } COMPOSICAD | HISTORICO | UTLIZAGAO |'_._|-_|;;'_u;| .u;_l_:_.i.l

CNPJ Nome empresarial
|03.134.91U!0001-55 |AROSUCO AROMAS E SUCOS LTDA

Valores do registro

Nr. registro Dt. arrecadacéc Banco Agéncia Dt. vencimento Per. apuragdo  Receita Valor Saldo
31032011 | 341/[ 0001 [31/032011 [31112:2010 1] 6773 4927915246 |
Nr. referéncia Tipo documento Sistema de Interesse 2| 9443] 906.736,41
[ [DARF PJ REDE LOCAL N |
Vi reservado para CiC PJ
| 0,00 Valor total 50.185.888,37 | 0,00
Alocaches
Débity 171
Tributo PA Receita Dt. vencimento Valor Processo Inscricio
[csLL | 01/01/2010| 6773 | 31/0312011 49.279.152,46 | [
Tipo Dt alocacdo  Sistema VI util principal V1 util multa Vi util juros VI util amortizado
[ ¢ [ 021122012 [AIscEL \ 49279 152 46 | 0,00 | 906.736,41 49279 152,46
[ I \ | I |
[ I \ | | | ~

Assim, uma vez ndo comprovada nos autos a existéncia de direito creditorio
liquido e certo do contribuinte contra a Fazenda Publica passivel de compensacao, ndo ha o que
ser reconsiderado na decisdo dada pela autoridade administrativa.

A respeito do requerimento da impugnante acerca da suspensao da exigibilidade
dos débitos de sua responsabilidade - que sdo objeto do presente pleito compensatorio - trata-se
de medida desnecessaria, ja que tal efeito decorre de expressa disposicdo legal,
independentemente de manifestacdo desta instancia administrativa.

Por fim, os precedentes jurisprudenciais dos citados orgaos administrativos de
julgamento coletivo, invocados pela interessada, aplicam-se ao caso em concreto, ndo se
enquadrando ao caso em exame. Dessa forma, ndo constituem normas complementares, ndo tém
forca normativa, nem efeito vinculante para a administracdo tributaria, pela inexisténcia de lei
nesse sentido, conforme exige o art. 100, 11, do CTN.

Com efeito, como a atividade fiscal € vinculada e obrigatoria, sob pena de
responsabilidade, deverd a autoridade administrativa e ao julgador administrativo, cumprir
rigorosamente o que tiver sido determinado nos atos legais e normativos vigentes, ndo lhe sendo
permitindo a utilizacdo de discricionariedade, nem mesmo diante de opinides divergentes da
legislacdo, manifestadas por ilustres doutrinadores.
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Do Recurso Voluntario

A Recorrente, inconformada com a deciséo a quo, interpés recurso voluntério, no
qual apresenta as seguintes razdes.

06.  Para confirmar a regularidade na obtencdo do crédito indicado no
PER/DCOMP, basta verificar que a Recorrente, ao realizar o seu ajuste anual, efetuou o
recolhimento a maior de CSLL referente ao periodo de apuracéo de 2010, através do Documento
de Arrecadacdo de Receitas Federais - DARF de vencimento em 31/03/11 (doc. 03), no valor
total de R$ 50.185.888,87 (cinquenta milhdes, cento e oitenta e cinco mil, oitocentos e oitenta e
oito reais e oitenta e sete centavos), sendo R$ 49.279.152,46 (quarenta e nove milhdes, duzentos
e setenta e nove mil, cento e cingquenta e dois reais e quarenta e seis centavos), recolhidos a titulo
de CSLL e R$ 906.736,41 (novecentos e seis mil, setecentos e trinta e seis reais e quarenta e um
centavos), a titulo de juros de CSLL.

07. O valor supracitado do débito de CSLL foi declarado na Declaracdo de
Débitos e Créditos Tributarios Federais - DCTF de marco de 2011 (doc. 04 - fls. 13), todavia, 0
correto montante de CSLL a ser pago foi declarado na Declaracdo de Informacgdes econdmico-
fiscais da Pessoa Juridica - DIPJ, qual seja, R$ 48.942.030,48 (quarenta e oito milhdes,
novecentos e quarenta e dois mil, trinta reais e quarenta e oito centavos - doc. 05 - fls. 21).
Confira-se quadro demonstrativo da origem do crédito indicado no PER/DCOMP ns
07297.72235.290611.1.3.04-5960:

DCTF
Débito Cod. 6773 49.279.152,46
Credito 49.279.152,46

Recolhimento via Darf

Codigo 6773
Principal 49.279.152,46
DIP)

Ficha 17/ Linha 83.CSLL A PAGAR 48542 030,48

DIPJ x DCTF
DCTF Débito 49.275.152,46
DIPJ 4894203048
Diferenca 337.121,98

8. Em razdo do pagamento a maior, a Recorrente apresentou, em 29/06/2011,

DCTF retificadora (doc. 06 - fls. 13), objetivando regularizar o valor do débito devido (R$
48.942.030,48), com o fim de possibilitar a utilizacdo do valor recolhido a maior em
compensacao de outros tributos federais.



FI. 8 do Ac6rddo n.° 1402-005.672 - 12 Sejul/4% Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 10283.900798/2016-91

9. Assim, o saldo da CSLL, qual seja, R$ 337.121,98 (trezentos e trinta e sete
mil, cento e vinte e um reais e noventa e oito centavos), resultante do pagamento a maior, foi
objeto de duas compensacbes, a primeira, atraves do PER/DCOMP ns
07297.72235.290611.1.3.04-5960 (doc. 07), em discusséo e a segunda, através do PER/DCOMP
ns 10550.36663.270711.1.3.04-9577, conforme demonstrado abaixo:

Cred Original Pgto a Maior informado na Dcomp 33712198

(-) Dcomp n® 07297.72235.290611.1.3.04-5960 (154.456,77) Transmissdo em 29/06/2011
(-) Dcomp n® 10550.36663.270711.1.3.04-9577 (182.665,21) Transmissdo em 27/07/2011

Saldo do Credito

10. Embora a Recorrente tenha apresentado mais trés DCTFs retificadoras
(11/2012, 01/2013 e 03/2013), nas quais foi declarado equivocadamente o débito de CSLL no
valor de R$ 49.279.152,46, em 06/05/2015 (doc. 08), foi realizada uma nova retificagdo, de
modo a ajustar o débito de CSLL ao correto valor de R$ 48.942.030,48. Sendo essa Ultima a
atualmente em vigor.

11.  Importante destacar que todos os fatos e informacGes trazidas até o
momento foram expressamente confirmadas pelo Acordao recorrido, inexistindo qualquer
discrepancia entre os valores indicados, assim como em relagdo ao fato de que a DCTF
Retificadora vigente (entregue em 06/05/2015) indica débito de CSLL no valor de R$
48.942.030,48. Vide quadros apresentados pelo Julgador, ao lavrar o aludido acérdéo:

N° DECLARACAO DATA RECEPCAO CSLL (6773)
100.2011.2011.1820243958 20/05/2011 49279.152,46
100.2011.2011.1840345143 29/06/2011 48942.030,48
100.2011.2012.1831193925 22/11/2012 49279.152,46
100.2011.2013.1831197183 07/01/2013 49279.152,46
100.2011.2013.1841202506 20/03/2013 49279.152,46
100.2011.2015.1871270324 06/05/2015 48942.030,48

NPl Periodo Data Recepcio Periodo Inicial Periodo Final Situacho Tipo/Status N* Declaracho

[ 1ol (90 2K [ON oK)
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12. O ponto controvertido reside exatamente no fato de que o Acordéo
recorrido desconsidera totalmente a retificagdo promovida pelo contribuinte em 06/05/2015, ao
afirmar que "na DCTF original foi declarado debito de CSLL (Codigo de receita 6773) no
montante de R$ 49.279.152,46, valor confirmado nas DCTF transmitidas em 22/11/2012,
07/01/2013 e 20/03/2013" e que "a DCTF ndo constitui uma mera formalidade”, sendo
"instrumento de confissdo de divida e constitui¢do definitiva do crédito tributario™.

13.  Assim se afirma, pois, embora a DCTF represente instrumento de
confissdo de divida e constituicdo do crédito tributario, ha previsdo legal expressa acerca da
possibilidade do contribuinte realizar ajustes mediante a apresentacdo de DCTFs Retificadoras.

14.  Isto é, havendo DCTF Retificadora vigente e adequada as demais
Declaracdes e Obrigacbes Acessorias, ndo pode o Fisco ignora-la para considerar valida a DCTF
original, especialmente quando esta apresenta manifesto erro material. Ignorar tal fato é fazer
letra morta das normas que regulamentam os procedimentos de retificacdo das declaracdes.

15.  Cumpre destacar que o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais -
CARF, em diversas oportunidades reconheceu a regularidade de compensagdo promovida por
contribuintes, até quando estes promoveram a retificacdo da DCTF posteriormente a lavratura do
despacho decisério. Confira-se:

"Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario Ano-calendario: 2011

DECLARACAO DE COMPENSACAO. PEDIDO DE RESTITUICAO. DCTF
RETIFICADORA APOS CIENCIA DO DESPACHO DECISORIO. PN COSIT ns
02/2015.

Séao passiveis de restituicdo e compensacao os créditos declarados em DCTF retificada
apenas apoés a ciéncia de Despacho Decisério, desde que o equivoco esteja devidamente
comprovado. Aplicacdo do Parecer Normativo Cosit ns 02 de 2015."

16.  Importante, ainda, esclarecer que, nos presentes autos, a Recorrente
comprova devidamente que o valor indicado na DCTF Retificadora de 06/05/2015 (R$
48.942.030,48) esta correto, uma vez que corresponde exatamente ao tributo apurado na
DIPJ (doc. 05).

17.  Sendo assim, conclui-se que o erro material da DCTF original deve ser
desconsiderado, tendo em vista que, por DCTF Retificadora foi plenamente corrigido, obrigando
a fiscalizacdo a, data venia, apurar e convalidar a regularidade da compensacéo realizada pela
Recorrente e, assim, cancelar quaisquer cobrancas relativas aos débitos pela mesma extintos.

18.  Alias, destaca-se que, de acordo com o principio da verdade material, a
Administracdo Publica deve basear suas decisGes nos fatos efetivamente realizados, ndo devendo
se satisfazer com presungdes ou, até, com as informacGes prestadas pelo sujeito passivo,
buscando sempre as confirmar através de todos o0s elementos que estiverem ao seu alcance.

19.  Neste diapaséo, frise-se que é dever da Administracdo Publica, em prol da
legalidade de sua atuagdo, investigar e valorar corretamente os fatos que d&o ensejo ao
lancamento e/ou a uma cobranga, ou seja, se a Administracdo possui dados para identificar os
fatos, ndo deve ela se ater a minucias formais em manifesto prejuizo do contribuinte.
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Pigatti Janior:

20.

21.

22.

Confira-se, por oportuno, as licdes de Alberto Xavier :

O procedimento tributario de langamento tem como

finalidade central a investigacdo dos fatos tributarios, com vista a sua prova e
caracterizaco; respeita a ‘premissa menor' do silogismo de aplicacdo da lei.

Como, porém, proceder a investigacgao e valoracdo dos
fatos?

A este quesito a resposta do Direito Tributario é bem clara. Dominado todo ele por um
principio de legalidade, tendente a protegcdo da esfera privada contra os arbitrios do
poder, a solucdo ndo poderia deixar de consistir em submeter a investigacdo a um
‘principio inquisitério’ e a valoracéo dos fatos a um 'principio da verdade material'."

Reforcando essa linha de raciocinio, destacam-se Ippo Watanabe e Luiz

"Principio da verdade material

Este principio é também conhecido como da liberdade da prova ou da verdade real. Ele
afasta ou reduz a possibilidade de se chegar as verdades meramente processuais. Para
isso a administracdo detém o poder de investigacdo, o mais amplo possivel para formar
a sua convic¢do e decisdo.

Este principio autoriza a administracdo a valer-se de qualquer prova que a autoridade
instrutora e julgadora tenha conhecimento e que ela carreie para o processo. A busca da
verdade material em contraposi¢do a busca da verdade formal. No processo judicial ha
um momento processual até o qual a parte pode indicar meios de producédo de prova, e
no processo fiscal a autoridade preparadora ou a julgadora pode conhecer de provas
novas até o julgamento final, até mesmo de provas emprestadas de outro processo,
decorrentes de fatos supervenientes. O principio da verdade material autoriza a
reformatio in pejus na apreciacdo da prova ou da prova nova na segunda instancia
quando emerge a verdade material contra o autuado."

Restando assente na doutrina que o processo administrativo busca sempre

a verdade material dos fatos em detrimento do mero formalismo, é possivel deduzir que se um
contribuinte utiliza-se de documentacédo idonea para atestar a (in)ocorréncia de determinado fato,
deve-se reconhecer a sua legitimidade, ainda que, eventualmente, houvesse algum erro na forma
ou no tempo em que informado.

23.

Exatamente no sentido defendido pela Recorrente, a Egrégia Secretaria da

Receita Federal do Brasil j& manifestou sua coerente posi¢cdo de que a retificagdo dos erros
materiais pode ocorrer a qualquer tempo, inclusive apos a inscrigdo em divida ativa, tal como na
ementa abaixo colacionada:

"REVISAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA. Em obediéncia ao
principio da verdade material, cabe a retificagcdo de débitos inscritos em Divida Ativa da
Unido quando o sujeito passivo apresentar prova inequivoca de ocorréncia de erro, nos
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termos do art. 147 do CTN. INEXISTE PRAZO PARA QUE A AUTORIDADE
ADMINISTRATIVA REVEJA DE OFICIO O LANGAMENTO OU RETIFIQUE DE
OFICIO A DECLARACAO DO SUJEITO PASSIVO A FIM DE EXIMI-LO TOTAL
OU PARCIALMENTE DO CREDITO TRIBUTARIO NAO EXTINTO."

Mutatis mutandis, até mesmo o CARF, em caso idéntico ao presente,

determina o cancelamento do langamento advindo de erro no preenchimento de documentos

fiscais, a citar:

"CSSL - Tendo a recorrente demonstrado inequivocamente o acerto da DIPJ e
existéncia de erro material na DCTF descabe o langamento por diferenca entre o
declarado na DCTF e recolhimentos efetuados.

Recurso Provido."

Apenas para ilustrar o raciocinio ora exposto, cabe acostar 0

posicionamento pacifico da jurisprudéncia, representada tanto pelo Superior Tribunal de Justica
como pelo Tribunal Regional da 1a Regido, in verbis:

"RECURSO ORDINARIO. PROCON. DECISAO ADMINISTRATIVA QUE
COMINA MULTA E INSCREVE FORNECEDORA EM CADASTRO DE
PROTECAO AO CONSUMIDOR. APRESENTACAO DE JUSTIFICATIVAS
ANTES MESMO DA DECISAO. TERMO DE ACORDO CELEBRADO ENTRE
CONSUMIDORA E FORNECEDORA. PRINCIPIO DA RAZOABILIDADE E
VERDADE MATERIAL.

()

Néo bastasse a invocagdo do principio da razoabilidade, poderia ainda ser invocado o
principio da verdade material como forma de dirimir a pretensdo mandamental e refutar
a equivocada premissa da juntada intempestiva do termo de acordo.

Por forca do principio da verdade material, plenamente aplicavel no &mbito do processo
administrativo enquanto garantia da indisponibilidade do interesse publico, conforme
ensina Adilson Abreu Dallari e Sérgio Ferraz, 'mesmo no siléncio da lei, e até mesmo
contra alguma esdrixula disposicao nesse sentido, nem ha que se falar em confissdo e
revelia, como ocorre no processo judicial. Nem mesmo a confissdo do acusado pde fim
ao processo; sempre sera necessario verificar, pelo menos, sua verossimilhanga, pois o
que interessa, em Ultima analise, é a verdade, pura e completa’ (Ob. cit., p. 87). Recurso
ordinério provido."6

*k*k

"TRIBUTARIO. DECLARACAO DE TRIBUTO. PRESUNCAO RELATIVA DE
VERACIDADE. EQUIVOCO DO CONTRIBUINTE AO PREENCHER A DCTF.
INEXISTENCIA DA OBRIGACAO

TRIBUTARIA. RECURSO ADESIVO PARA ALTERAR
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CONDENAGAO EM HONORARIOS. APLICAGAO DO ART. 20, § 4°, DO
CODIGO DE PROCESSO CIVIL.

1. A obrigacdo tributaria possui natureza estritamente legal, e sua existéncia ndo
esta a depender da vontade de qualquer das partes, nem mesmo do contribuinte.

2. A declaragdo que manifeste a existéncia de eventual crédito tributario em prol da
Fazenda Publica possui apenas presuncdo de veracidade, admitindo prova de sua
inexisténcia, nos termos do art. 204, paragrafo Gnico, do CTN.

3. Sendo explicito o equivoco na informacdo do contribuinte prestada por
Declaracdo de Contribuigdes e Tributos Federais - DCTF, ndo ha de se falar na
existéncia de crédito tributario decorrente do erro.

()

5. Apelacéo, remessa oficial e recurso adesivo a que Se nega provimento."7

26.  Ora, uma vez comprovada a efetiva existéncia e regularidade do credito
indicado para compensacdo no PER/DCOMP n° 07297.72235.290611.1.3.04-5960, o que foi
indiscutivelmente demonstrado através de toda a documentagdo acostada a manifestacdo de
inconformidade, inexistem razdes para a ndo homologacdo da compensacdo realizada, sob pena
de violag&o dos principios da capacidade contributiva e da busca pela verdade material dos fatos,
assim como pela vedacao ao enriquecimento ilicito por parte da Fazenda Publica.

27.  Destarte, for¢oso concluir pela total procedéncia da compensacéo realizada
pela Recorrente através do PER/DCOMP ndo homologado, haja vista a comprovacdo da
existéncia e regularidade do crédito nela utilizado.

IV - PEDIDO

28.  Por todo o exposto, inicialmente, requer a Recorrente que seja recebido o
presente Recurso com efeito suspensivo, sustando-se quaisquer atos tendentes ao seguimento da
cobranca dos valores objeto da compensacao.

29.  No mérito, requer a Recorrente que, apds ser convertido o julgamento em
diligéncia para comprovar a regularidade da apuracdo da CSLL a pagar no ano calendario de
2010 no montante de R$ 48.942.030,48, indicada na DIPJ, seja, em respeito ao principio da
verdade material, provido o presente Recurso Voluntario para homologar a compensacéo
requerida através do PER/DCOMP n° 07297.72235.290611.1.3.04-5960.

Voto

Conselheiro Evandro Correa Dias, Relator.
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O recurso voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos legais, motivo
pelo qual dele conheco.

Do Mérito

A Recorrente alega que o erro material da DCTF original deve ser
desconsiderado, tendo em vista que, por DCTF Retificadora foi plenamente corrigido, , tal
equivoco restou plenamente corrigido, in verbis:

06. Para confirmar a regularidade na obtencdo do crédito indicado no
PER/DCOMP, basta verificar que a Recorrente, ao realizar o seu ajuste anual,
efetuou o recolhimento a maior de CSLL referente ao periodo de apuracdo de
2010, através do Documento de Arrecadacdo de Receitas Federais - DARF de
vencimento em 31/03/11 (doc. 03), no valor total de R$ 50.185.888,87 (cinquenta
milhGes, cento e oitenta e cinco mil, oitocentos e oitenta e oito reais e oitenta e
sete centavos), sendo R$ 49.279.152,46 (quarenta e nove milhdes, duzentos e
setenta e nove mil, cento e cinquenta e dois reais e quarenta e seis centavos),
recolhidos a titulo de CSLL e R$ 906.736,41 (novecentos e seis mil, setecentos e
trinta e seis reais e quarenta e um centavos), a titulo de juros de CSLL.

07. O valor supracitado do débito de CSLL foi declarado na Declaracéo de
Débitos e Créditos Tributarios Federais - DCTF de marco de 2011 (doc. 04 - fls.
13), todavia, o correto montante de CSLL a ser pago foi declarado na Declaragao
de Informacdes econdmico-fiscais da Pessoa Juridica - DIPJ, qual seja, R$
48.942.030,48 (quarenta e oito milhdes, novecentos e quarenta e dois mil, trinta
reais e quarenta e oito centavos - doc. 05 - fls. 21). Confira-se quadro
demonstrativo da origem do crédito indicado no PER/DCOMP ns
07297.72235.290611.1.3.04-5960:

DCTF
Débito Cod. 6773 49.279.152,46
Crédito 4927915246

Recolhimento via Darf

Codigo 6773
Principal 4927915246
DIP)

Ficha 17/ Linha 83.CSLL A PAGAR 48542 030,48
DIP) x DCTF
DCTF Débito 49.279.152,46

DIPJ 4894203048
Diferenca 337.121,98
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8. Em razdo do pagamento a maior, a Recorrente apresentou, em
29/06/2011, DCTF retificadora (doc. 06 - fls. 13), objetivando regularizar o valor
do débito devido (R$ 48.942.030,48), com o fim de possibilitar a utilizacdo do
valor recolhido a maior em compensacao de outros tributos federais.

9. Assim, o saldo da CSLL, qual seja, R$ 337.121,98 (trezentos e trinta e sete
mil, cento e vinte e um reais e noventa e oito centavos), resultante do pagamento
a maior, foi objeto de duas compensacdes, a primeira, atraves do PER/DCOMP
ns 07297.72235.290611.1.3.04-5960 (doc. 07), em discussdo e a segunda, através
do PER/DCOMP ns 10550.36663.270711.1.3.04-9577, conforme demonstrado
abaixo:

Cred Original Pgto a Maior informado na Dcomp 33712198

(-) Dcomp n® 07297.72235.290611.1.3.04-5960 (154.456,77) Transmissdo em 29/06/2011
(-) Dcomp n® 10550.36663.270711.1.3.04-9577 (182.665,21) Transmissdo em 27/07/2011

Saldo do Credito

10. Embora a Recorrente tenha apresentado mais trés DCTFs retificadoras
(11/2012, 01/2013 e 03/2013), nas quais foi declarado equivocadamente o débito
de CSLL no valor de R$ 49.279.152,46, em 06/05/2015 (doc. 08), foi realizada
uma nova retificacdo, de modo a ajustar o débito de CSLL ao correto valor de R$
48.942.030,48. Sendo essa Ultima a atualmente em vigor.

11.  Importante destacar que todos os fatos e informacgdes trazidas até o
momento foram expressamente confirmadas pelo Acérdao recorrido, inexistindo
qualquer discrepancia entre os valores indicados, assim como em relacédo ao fato
de que a DCTF Retificadora vigente (entregue em 06/05/2015) indica débito de
CSLL no valor de R$ 48.942.030,48. Vide quadros apresentados pelo Julgador,
ao lavrar o aludido acérdao:

N° DECLARACAO DATA RECEPCAO CSLL (6773)
100.2011.2011.1820243958 20/05/2011 49279.152,46
100.2011.2011.1840345143 29/06/2011 48942.030,48
100.2011.2012.1831193925 22/11/2012 49279.152,46
100.2011.2013.1831197183 07/01/2013 49279.152,46
100.2011.2013.1841202506 20/03/2013 49279.152,46
100.2011.2015.1871270324 06/05/2015 48942.030,48
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CNP) Periodo Data Recepcio Perfodo Inicia Periodo Final Situacho Tipo/Status N* Decloracho

12. O ponto controvertido reside exatamente no fato de que o Acordao
recorrido desconsidera totalmente a retificagdo promovida pelo contribuinte em
06/05/2015, ao afirmar que "na DCTF original foi declarado débito de CSLL
(Codigo de receita 6773) no montante de R$ 49.279.152,46, valor confirmado nas
DCTF transmitidas em 22/11/2012, 07/01/2013 e 20/03/2013" e que "a DCTF
ndo constitui uma mera formalidade", sendo "instrumento de confisséo de divida
e constituicdo definitiva do crédito tributario”.

13.  Assim se afirma, pois, embora a DCTF represente instrumento de
confissdo de divida e constituicdo do crédito tributario, ha previsdo legal
expressa acerca da possibilidade do contribuinte realizar ajustes mediante a
apresentacdo de DCTFs Retificadoras.

14. Isto é, havendo DCTF Retificadora vigente e adequada as demais
Declaracdes e ObrigacGes Acessérias, ndo pode o Fisco ignora-la para
considerar valida a DCTF original, especialmente quando esta apresenta
manifesto erro material. Ignorar tal fato é fazer letra morta das normas que
regulamentam os procedimentos de retificacdo das declaracGes.

15.  Cumpre destacar que o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais -
CARF, em diversas oportunidades reconheceu a regularidade de compensacéo
promovida por contribuintes, até quando estes promoveram a retificacdo da
DCTF posteriormente a lavratura do despacho decisério. Confira-se:

"Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario Ano-calendario: 2011

DECLARAGCAO DE ’COMPENSA(;AO. PEDIDO DE RE,STITUI(;AO. DCTF
RETIFICADORA APOS CIENCIA DO DESPACHO DECISORIO. PN COSIT ns
02/2015.

Séo passiveis de restituicdo e compensacdo os créditos declarados em DCTF retificada
apenas apos a ciéncia de Despacho Decisorio, desde que o equivoco esteja devidamente
comprovado. Aplicacdo do Parecer Normativo Cosit ns 02 de 2015."

16.  Importante, ainda, esclarecer que, nos presentes autos, a Recorrente
comprova devidamente que o valor indicado na DCTF Retificadora de
06/05/2015 (R$ 48.942.030,48) esta correto, uma vez que corresponde
exatamente ao tributo apurado na DIPJ (doc. 05).

17.  Sendo assim, conclui-se que o erro material da DCTF original deve ser
desconsiderado, tendo em vista que, por DCTF Retificadora foi plenamente
corrigido, obrigando a fiscalizacdo a, data venia, apurar e convalidar a
regularidade da compensacdo realizada pela Recorrente e, assim, cancelar
quaisquer cobrancas relativas aos debitos pela mesma extintos.
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A Recorrente afirma que, de acordo com o principio da verdade material, a
Administracdo Publica deve basear suas decisdes nos fatos efetivamente realizados, ndo devendo
se satisfazer com presuncdes ou, até, com as informacbes prestadas pelo sujeito passivo,
buscando sempre as confirmar através de todos os elementos que estiverem ao seu alcance, in
verbis:

18.  Aliés, destaca-se que, de acordo com o principio da verdade material, a
Administracdo Publica deve basear suas decisbes nos fatos efetivamente
realizados, ndo devendo se satisfazer com presuncdes ou, até, com as informacoes
prestadas pelo sujeito passivo, buscando sempre as confirmar através de todos 0s
elementos que estiverem ao seu alcance.

19.  Neste diapasdao, frise-se que é dever da Administracédo Publica, em prol da
legalidade de sua atuacdo, investigar e valorar corretamente os fatos que dao
ensejo ao lancamento e/ou a uma cobranca, ou seja, se a Administracdo possui
dados para identificar os fatos, ndo deve ela se ater a mindcias formais em
manifesto prejuizo do contribuinte.

20.  Confira-se, por oportuno, as licdes de Alberto Xavier :

" O procedimento tributério de langamento tem como

finalidade central a investigacdo dos fatos tributarios, com vista & sua prova e
caracterizacdo; respeita a '‘premissa menor' do silogismo de aplicacdo da lei.

Como, porém, proceder a investigacdo e valoracdo dos
fatos?

A este quesito a resposta do Direito Tributario € bem clara. Dominado todo ele por um
principio de legalidade, tendente a protegdo da esfera privada contra os arbitrios do
poder, a solucdo ndo poderia deixar de consistir em submeter a investigacdo a um
‘principio inquisitério’ e a valoragao dos fatos a um 'principio da verdade material'."

21. Reforcando essa linha de raciocinio, destacam-se Ippo Watanabe e Luiz
Pigatti Janior:

"Principio da verdade material

Este principio é também conhecido como da liberdade da prova ou da verdade real. Ele
afasta ou reduz a possibilidade de se chegar as verdades meramente processuais. Para
isso a administragdo detém o poder de investigacdo, 0 mais amplo possivel para formar
a sua convicgéo e decisdo.

Este principio autoriza a administragdo a valer-se de qualquer prova que a autoridade
instrutora e julgadora tenha conhecimento e que ela carreie para o processo. A busca da
verdade material em contraposicdo a busca da verdade formal. No processo judicial ha
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um momento processual até o qual a parte pode indicar meios de produgdo de prova, e
no processo fiscal a autoridade preparadora ou a julgadora pode conhecer de provas
novas até o julgamento final, até mesmo de provas emprestadas de outro processo,
decorrentes de fatos supervenientes. O principio da verdade material autoriza a
reformatio in pejus na apreciacdo da prova ou da prova nova na segunda instancia
quando emerge a verdade material contra o autuado.”

22.  Restando assente na doutrina que o processo administrativo busca sempre
a verdade material dos fatos em detrimento do mero formalismo, é possivel
deduzir que se um contribuinte utiliza-se de documentacdo idonea para atestar a
(in)ocorréncia de determinado fato, deve-se reconhecer a sua legitimidade, ainda
que, eventualmente, houvesse algum erro na forma ou no tempo em que
informado.

23.  Exatamente no sentido defendido pela Recorrente, a Egrégia Secretaria da
Receita Federal do Brasil ja manifestou sua coerente posicdo de que a retificacao
dos erros materiais pode ocorrer a qualquer tempo, inclusive apos a inscricdo em
divida ativa, tal como na ementa abaixo colacionada:

"REVISAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA. Em obediéncia ao
principio da verdade material, cabe a retificacdo de débitos inscritos em Divida Ativa da
Unido quando o sujeito passivo apresentar prova inequivoca de ocorréncia de erro, nos
termos do art. 147 do CTN. INEXISTE PRAZO PARA QUE A AUTORIDADE
ADMINISTRATIVA REVEJA DE OFICIO O LANCAMENTO OU RETIFIQUE DE
OFICIO A DECLARA(;AO DO SUJEITO PASSIVO A FIM DE EXIMI-LO TOTAL
OU PARCIALMENTE DO CREDITO TRIBUTARIO NAO EXTINTO."

24.  Mutatis mutandis, até mesmo o CARF, em caso idéntico ao presente,
determina o cancelamento do langamento advindo de erro no preenchimento de
documentos fiscais, a citar:

"CSSL - Tendo a recorrente demonstrado inequivocamente o acerto da DIPJ e
existéncia de erro material na DCTF descabe o langamento por diferenca entre o
declarado na DCTF e recolhimentos efetuados.

Recurso Provido."

25. Apenas para ilustrar o raciocinio ora exposto, cabe acostar o
posicionamento pacifico da jurisprudéncia, representada tanto pelo Superior
Tribunal de Justica como pelo Tribunal Regional da 18 Regi&o, in verbis:

"RECURSO ORDINARIO. PROCON. DECISAO ADMINISTRATIVA QUE
COMINA MULTA E INSCREVE FORNECEDORA EM CADASTRO DE
PROTECAO AO CONSUMIDOR. APRESENTAGCAO DE JUSTIFICATIVAS
ANTES MESMO DA DECISAO. TERMO DE ACORDO CELEBRADO ENTRE
CONSUMIDORA E FORNECEDORA. PRINCIPIO DA RAZOABILIDADE E
VERDADE MATERIAL.
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()

Néo bastasse a invocagdo do principio da razoabilidade, poderia ainda ser invocado o
principio da verdade material como forma de dirimir a pretensdo mandamental e refutar
a equivocada premissa da juntada intempestiva do termo de acordo.

Por forca do principio da verdade material, plenamente aplicavel no ambito do processo
administrativo enquanto garantia da indisponibilidade do interesse publico, conforme
ensina Adilson Abreu Dallari e Sérgio Ferraz, 'mesmo no siléncio da lei, e até mesmo
contra alguma esdrixula disposicdo nesse sentido, nem ha que se falar em confisséo e
revelia, como ocorre no processo judicial. Nem mesmo a confissdo do acusado pde fim
ao processo; sempre sera necessario verificar, pelo menos, sua verossimilhanga, pois o
que interessa, em Ultima andlise, é a verdade, pura e completa’ (Ob. cit., p. 87). Recurso
ordinério provido."6

*k*

"TRIBUTARIO. DECLARAGCAO DE TRIBUTO. PRESUNCAO RELATIVA DE
VERACIDADE. EQUIVOCO DO CONTRIBUINTE AO PREENCHER A DCTF.
INEXISTENCIA DA OBRIGACAO

TRIBUTARIA. RECURSO ADESIVO PARA ALTERAR

CONDENAGCAO EM HONORARIOS. APLICACAO DO ART. 20, § 4°, DO
CODIGO DE PROCESSO CIVIL.

1. A obrigagdo tributaria possui natureza estritamente legal, e sua existéncia ndo
esta a depender da vontade de qualquer das partes, nem mesmo do contribuinte.

2. A declaracdo que manifeste a existéncia de eventual crédito tributario em prol da
Fazenda Publica possui apenas presuncdo de veracidade, admitindo prova de sua
inexisténcia, nos termos do art. 204, paragrafo Unico, do CTN.

3. Sendo explicito o equivoco na informacdo do contribuinte prestada por
Declaracdo de ContribuigBes e Tributos Federais - DCTF, ndo ha de se falar na
existéncia de crédito tributario decorrente do erro.

()

5. Apelacdo, remessa oficial e recurso adesivo a que se nega provimento."7

26.  Ora, uma vez comprovada a efetiva existéncia e regularidade do crédito
indicado para compensagdo no PER/DCOMP n° 07297.72235.290611.1.3.04-
5960, o que foi indiscutivelmente demonstrado através de toda a documentacao
acostada a manifestagcdo de inconformidade, inexistem razbes para a nao
homologacéo da compensacéo realizada, sob pena de violagdo dos principios da
capacidade contributiva e da busca pela verdade material dos fatos, assim como
pela vedacéo ao enriquecimento ilicito por parte da Fazenda Publica.

27.  Destarte, forcoso concluir pela total procedéncia da compensacao
realizada pela Recorrente através do PER/DCOMP nao homologado, haja vista a
comprovacao da existéncia e regularidade do crédito nela utilizado.
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Em tese, assiste razdo a recorrente, pois a jurisprudéncia do CARF é no sentido
que comprovado a materialidade da existéncia do alegado crédito, com a corre¢do do equivoco
no preenchimento da DCTF, com a apresentacdo de declaracdo retificadora, € possivel o
reconhecimento do crédito pleiteado.

Constata-se que ndo consta nos presentes autos que tenham sido alterado o valor
devido de CSLL com apresentacdo de declaracGes retificadoras, pelo contrario, na DCTF
original e na ultima retificadora apresentada consta o valor de R$ 52.368.535,39, conforme
excertos do acord&o recorrido:

No caso em analise, em sintese, a contribuinte esclarece que, ao realizar seu ajuste
anual, teria efetuado recolhimento a maior de CSLL referente ao periodo de
apuracdo de 2009. Acrescenta que o débito, no valor de R$ 52.326.104,89,
estaria declarado na DCTF retificadora referente ao més de marco de 2010,
recepcionada e processada em 17/10/2010. Alega ainda, que teria retificado a
DCTF em 30/05/2011 e que, equivocadamente, alterou o valor do débito para R$
52.368.363,39. Enfatiza que esta informacao estaria equivocada e que teria sido
retificada em 18/10/2012. Apresenta demonstrativo e cita doutrinadores e
jurisprudéncia no sentido de comprovar suas alegacoes.

Consulta ao sistema DCTF demonstra que a contribuinte retificou diversas vezes a
declaracéo referente ao més de margo/2010, conforme tela a seguir:

Periodo Data Recepcio Periodo Inicial Periodo Final Situacdo Tipo/Status N° Declaragdo Serviges

Janeiro/2010

Normal Original/Cancelada  100..

Normal

N al
Normal

Normal
Normal

oK oK jof oK joN [oN ok oK jon

bW NN NN

0/2012

22/11/2012 Normal

Verifica-se, ainda, que o débito referente ao ajuste de CSLL - ano calendario 2009
(Codigo de receita 6773), foi alterado em cada uma destas retificacbes, conforme
quadro a seguir, efetuado com base nos documentos de fls. 103 e 104:

N° DECLARACAO DATA RECEPCAO CSLL (6773)
100.2010.2010.1830408438 21/05/2010 52.368.535,39
100.2010.2010.1890692142 27/07/2010 52.326.104,89
100.2010.2011.1841651362 30/05/2011 52.368.535,39
100.2010.2012.1891699726 18/10/2012 52.326.104,89
100.2010.2012.1871706824 22/11/2012 52.368.535,39

Destaca-se, ainda, que na DCTF original foi declarado débito de CSLL (Codigo de
receita 6773) no montante de R$ 52.368.535,39, valor que se encontra vigente, com a
ultima retificacio efetuada em 22/11/2012.
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A fim de comprovar a alegacao de erro no valor do débito confessado na DCTF, a
recorrente deveria comprovar documentalmente esta circunstancia por ocasido da apresentacéo
da manifestacdo de inconformidade, nesse sentido o acérdao impugnado:

As informacOes prestadas a RFB por meio de declaracGes ou demonstrativos
previstos na legislacdo (DCTF, DIPJ, Dacon ou PER/DCOMP) situam-se na
esfera de responsabilidade do proprio contribuinte, a quem cabe demonstrar,
mediante adequada instrucdo probatoria dos autos, os fatos eventualmente
favoraveis as suas pretensdes, consoante disciplina instituida pelo ja citado
artigo 16, inciso 111, do PAF.

Dessa forma, na hipdtese de ter ocorrido erro no valor do débito confessado na
DCTF, esta circunstancia deveria ter sido documentalmente provada pela
interessada por ocasido da apresentacdo da manifestacdo de inconformidade.

Portanto, neste momento processual, para se comprovar a liquidez e certeza do
crédito informado na declaracdo de compensacdo € imprescindivel que seja
demonstrada na escrituracdo contébil-fiscal da contribuinte, baseada em
documentos hébeis e idéneos, a diminuicdo do valor do débito correspondente a
cada periodo de apuracao.

A Jurisprudéncia do CARF admite a comprovacao da liquidez e certeza do crédito
informado na declaracdo de compensacao, nesse caso, é imprescindivel que seja demonstrada na
escrituracdo contabil-fiscal da contribuinte, baseada em documentos habeis e id6neos, a
diminuicdo do valor do débito correspondente a cada periodo de apuracdo, contudo a recorrente
ndo apresentou esses elementos em seu recurso voluntario.

Entende-se que a DIPJ ndo é suficiente para comprovar o real montante de CSLL
devido, pois como destacado na decisdao e 1% Instancia escrituracdo s6 faz prova a favor da
interessada quando da apresentacdo dos documentos em que se baseia, conforme disposto no §1°
do art. 9° do DL 1.598/1977:

“§1°% A escrituragdo mantida com observdncia das disposigdes legais faz prova a
Savor do contribuinte dos fatos nela regisirados e comprovados por documentos
hdbeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais”

Conclui-se que a analise em conjunto dos documentos relativos a obrigacéo
principal (DARF) e obrigacdo acessoria DIPJ/DCTF, ndo sdo por si so, suficiente para
comprovar de forma inequivoca o valor recolhido indevidamente a titulo de CSLL.

A Recorrente requer que, existindo qualquer davida por parte da Autoridade
Administrativa, especialmente diante de constatada divergéncia entre DCTF retificadora e DIPJ,
caberia ao orgdo julgador determinar a conversao dos autos em diligéncia fiscal.
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Rejeita-se a alegacdo de que a conversdo dos autos em diligéncia é obrigacdo da
autoridade julgadora, pois cabe a recorrente a apresentacdo dos elementos comprobatérios, nos
termos do art. 15 e 16 do decreto 70.235/72, transcritos a seguir:

Art. 15. A impugnacéo, formalizada por escrito e instruida com os
documentos em que se fundamentar, serd apresentada ao 6rgdo preparador no
prazo de trinta dias, contados da data em que for feita a intimagdo da exigéncia.

Paragrafo Unico. (Revogado pela Lei n® 11.941, de 2009)
Art. 16. A impugnacao mencionara:

| - a autoridade julgadora a quem é dirigida;

Il - a qualificacdo do impugnante;

Il - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os
pontos de discordancia e as razdes e provas gue possuir; (Redacéo dada pela Lei
n°® 8.748, de 1993)(grifo nosso)

IV - as diligéncias, ou pericias que o impugnante pretenda sejam
efetuadas, expostos os motivos que as justifiguem, com a formulagéo dos quesitos
referentes aos exames desejados, assim como, no caso de pericia, 0 nome, 0
endereco e a qualificacdo profissional do seu perito. (Redacéo dada pela Lei n°
8.748, de 1993)

Concluséo
Ante todo 0 exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntario.
(documento assinado digitalmente)

Evandro Correa Dias



